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Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602937
PORTARIA Nº 1121/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando investigar os fatos narrados no Relatório de Preliminar de 
Crise, encaminhado pelo Centro de Recuperação “Cel Anastácio das Neves” 
e Relatório de Diligência, datado de 10/11/2020.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Assistente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário
,

Protocolo: 602915
PORTARIA Nº 1122/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando investigar os fatos narrados no Boletim de Ocor-
rência Policial nº 00124/2020.100787-9, ocorridos em Igarapé-Miri, em 
14/11/2020.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602918
PORTARIA Nº 1126/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas, 
abaixo discriminadas;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento das Sindicâncias, não há 
indícios de autoria por parte de servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar os Relatórios e determinar o ARQUIVAMENTO dos presen-
tes feitos, com fulcro no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/1994-RJU.
   

Processo Assunto

5416/2020 Apurar a fuga do preso ABDIAS MACIEL MIRANDA, custodiado na Central de Triagem Masculina de 
Santarém, em 19/10/2019, quando se encontrava na Carceragem de Juruti.

5452/2020 Investigar a autoria da organização de manifestação que ocorreria em 31/03/2020, contrariando o 
Decreto Estadual nº 609/2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602964
PORTARIA Nº 1119/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando investigar o óbito do preso JOÃO PEDROSA PANTOJA, 
custodiado na Central de Triagem Metropolitana II, quando internado na 
UPA da Cidade Nova, em 11/11/2020.
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602939

PORTARIA Nº 1098/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ELIZABETH 
MALCHER VILHENA, Assistente Administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5622/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602948
PORTARIA Nº 1124/2020-CGP/SEAP     
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva, objetivando investigar denúncias recebidas nesta Corretiva, datadas de 
16/11/2020, sobre fatos ocorridos na Central de Triagem Metropolitana II
Art. 2 º - Designar SILVIA SANTOS DE LIMA, Assessora, para conduzir a 
investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602910
CEDÊNCIA DE SERVIDOR

PORTARIA N° 1045/2020- GAB/SEAP
BELÉM-PA, 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

Art. 1º - CEDER, a servidora CARMELITA RODRIGUES PINTO, Matrícula nº. 
6114210/3, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública - Adminis-
trador, a contar 19 de novembro de 2020 a 19 de novembro de 2022, para 
a Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA com ônus para o órgão 
de destino.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária;

Protocolo: 603114
PORTARIA Nº 1123/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando 
ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará - RJU;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando investigar o óbito de MARIA DE NAZARÉ GASPAR 
DOS SANTOS, custodiada no Centro de Reeducação Feminino, ocorrido em 
16/11/2020.
Art. 2 º - Designar MARÍLIA MARTINS DE BRITO, Assistente Administrativo, 
para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 602923
PORTARIA Nº 1127/2020-CGP/SEAP    
BELÉM, 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5388/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor IGOR SARAIVA MONTEIRO, acerca das faltas 
injustifi cadas ao trabalho no mês de outubro de 2019, mesmo após ter 
sido advertido;
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela repreensão, uma vez que comprova-se o 
nexo de causalidade entre a conduta perpetrada e o dano, sobre tudo por 
se ausentar sem prestar justifi cativas, podendo assim prejudicar o funcio-
namento da unidade prisional


